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DECRETO Nº 20.751, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020, que "abre créditos suplementares 
no Executivo Municipal, no valor de R$ 7.867.846,74 (sete milhões, oitocentos e 
sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos)."

DECRETO Nº 20.751, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/3646_ce_302063_1.pdf 

DECRETO Nº 20.752, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020, que "altera os §§ 1º e 3º no art. 8º, 
os §§ 3º e 5º e  o inc. II do § 4º no art. 13, o inc. II do caput e o § 3º do art. 15, o caput
do art. 17; o caput do art. 67 e inclui o inc. V no caput do art. 15, os incs. I a V no 
caput do art. 17, os §§ 5º, 6º no art. 18, todos do Decreto nº 20.625, de 23 de junho de 
2020, para permitir comércio e restaurantes aos domingos, permitir academias aos 
sábados, ampliar a lotação máxima para escritórios de advocacia, contabilidade e 
do ramo imobiliário, permitir o ingresso de pessoas nas bancas do mercado 
público, permitir o uso de áreas de lazer em condomínios, permitir, ações de 
conscientização e de caráter social em vias e logradouros públicos e altera o 
parágrafo único e incluí o § 2ºe renumera o parágrafo único para §1º no art. 7º do 
Decreto nº 20.747, de 1º de outubro de 2020, para alterar regras na educação infantil. 
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PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:
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DECRETO Nº 20.752, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020, 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/3646_ce_302064_1.pdf 
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